
Processo nº 32.990-8/2018
Interessada PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SINOP  

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LAMBARI  D'OESTE   
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
DO CENTRO OESTE - ADESCO

Assunto AUDITORIA
Relator CONSELHEIRO INTERINO ISAÍAS LOPES DA CUNHA

CERTIDÃO

Certifico  que na Sessão Ordinária  do  Tribunal  Pleno dia  30-4-2019,  o 
Relator,  acolhendo sugestão do Conselheiro  Interino Luiz  Henrique Lima, modificou 
oralmente  seu voto  no sentido de  alterar  a  letra  “b”  da decisão singular  objeto de 
homologação de modo que a redação alcance todas as Prefeituras Municipais com as 
quais ainda esteja vigente o Termo de Parceira.

Sala das Sessões, 30-4-2019.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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